
RECEBEMOS DE M. Dias Branco S.A. Indústria e Com Alimentos OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 10/02/2024 VALOR TOTAL: R$ 380,05 DESTINATÁRIO: HORTIFRUTI FREGUESIA JPA EIRELI - ESTRADA DE
JACAREPAGUA, 07805 FREGUESIA RIO DE JANEIRO-RJ

NF-e
Nº. 001.658.992

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

M. Dias Branco S.A. Indústria e Com  Alimentos
R Conselheiro Galvao - Entrada R Leopoldino De Oliveira, 418

Turiaçu - 21540-000
Rio De Janeiro - RJ Fone/Fax: 8540055500

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 001.658.992
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3324 0207 2068 1600 6660 5500 1001 6589 9216 6329 4411
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

333240038939529  -  10/02/2024 20:27:09
INSCRIÇÃO ESTADUAL

11493785
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

1188497-0
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

07.206.816/0066-60
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

HORTIFRUTI FREGUESIA JPA EIRELI
CNPJ / CPF

35.149.284/0001-67
DATA DA EMISSÃO

10/02/2024
ENDEREÇO

ESTRADA DE JACAREPAGUA, 07805
BAIRRO / DISTRITO

FREGUESIA
CEP

22775-155
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

MUNICÍPIO

RIO DE JANEIRO
UF

RJ
FONE / FAX

021964661113
INSCRIÇÃO ESTADUAL

11573428
HORA DA SAÍDA/ENTRADA

FATURA / DUPLICATA
Num. 001
Venc. 02/03/2024
Valor R$ 380,05

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

356,11
VALOR DO ICMS

32,26
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

263,50
VALOR DO ICMS SUBST.

15,18
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
VALOR DO PIS

5,40
V. TOTAL PRODUTOS

363,19
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

0,00
VALOR DA COFINS

24,89
V. TOTAL DA NOTA

380,05
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL

M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COME DE ALIMENTOS

FRETE

0-Por conta do Rem
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

07.206.816/0066-60
ENDEREÇO

R Conselheiro Galvao 418
MUNICÍPIO

Rio De Janeiro
UF

RJ
INSCRIÇÃO ESTADUAL

11493785
QUANTIDADE

5
ESPÉCIE

Caixa
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

22,299
PESO LÍQUIDO

21,120
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

000000000000096446 PIR AGUA GERG 48X215G
BcFcp=176,93 pFcp=2,00% vFcp=0,00
pRedBC=0,00%

19053100 051 5101 CX
PAC

1,0000
48,0000

141,5400
2,9488

141,54 0,00 176,93 0,00 18,00

000000000000096328 PIR WAF LIM 20X100G
BcFcp=29,75 pFcp=2,00% vFcp=0,60
pRedBC=30,00% IVA/MVA=50,51%
pIcmsSt=18,00% BcIcmsSt=47,98 vIcmsSt=3,28
BcFcpSt=47,98 pFcpSt=2,00% vFcpSt=0,36
FCI:35AE5DEA-7588-40D0-927E-15CB49168D25

19053200 570 5401 CX
PAC

1,0000
20,0000

42,5000
2,1250

42,50 0,00 29,75 5,36 18,00

000000000000096325 PIR WAF CHOC 20X100G
BcFcp=29,75 pFcp=2,00% vFcp=0,60
pRedBC=30,00% IVA/MVA=50,51%
pIcmsSt=18,00% BcIcmsSt=47,98 vIcmsSt=3,28
BcFcpSt=47,98 pFcpSt=2,00% vFcpSt=0,36

19053200 070 5401 CX
PAC

1,0000
20,0000

42,5000
2,1250

42,50 0,00 29,75 5,36 18,00

000000000000096159 PIR SALGH QUEIJNH 20X100G
BcFcp=39,61 pFcp=2,00% vFcp=0,79
pRedBC=30,00% IVA/MVA=35,20%
pIcmsSt=18,00% BcIcmsSt=57,37 vIcmsSt=3,20
BcFcpSt=57,37 pFcpSt=2,00% vFcpSt=0,36

19059020 070 5403 CX
PAC

1,0000
20,0000

56,5800
2,8290

56,58 0,00 39,61 7,13 18,00

000000000000096458 PIR RECH LIM 30X160G
BcFcp=80,07 pFcp=2,00% vFcp=1,60
IVA/MVA=37,59% pIcmsSt=18,00%
BcIcmsSt=110,17 vIcmsSt=5,42 BcFcpSt=110,17
pFcpSt=2,00% vFcpSt=0,60

19053100 010 5401 CX
PAC

1,0000
30,0000

80,0700
2,6690

80,07 0,00 80,07 14,41 18,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: Vendedor: 10004865, Pedido do Cliente: 18196293, Valor do ICMS Desonerado Parcial: 10,64,
Ordem de Venda: 107522, Remessa SAP: 80208023, Percurso: 0001897513, Fatura SAP: 90133016 DIFERIMENTO
CONF. ART. 1 DO DECRETO 38.938/06 ALTERADO PELO DECRETO 47.520/21. Alíquota do IPI = 0% conf.
parágrafo único, art. 69 do Decreto nº 7.212/2010 TIPI ALÍQUOTA: ART. 14, I DA LEI Nº 2.657/96 E ART. 2° DA
LC 210/23. LEI Nº 9025 DE 25/09/2020 ICMS ST CONF. LIVRO II, ART. 38 E ANEXO I, ITEM 23 DO
RICMS/RJ
Inf. fisco: FCP: 3.59, FCPST: 1.68 Valor do ICMS/FCP Diferido Total R$35.39 .

RESERVADO AO FISCO
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